
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (PL 2338/23)

REQUERIMENTO Nº    , 2025

                             (Da Sra. Deputada Federal Luizianne Lins)

Requer Aditamento ao Requerimento
n° 12/2025,  para  inclusão  de
palestrante em audiência pública na
Comissão  Especial  sobre
Inteligência Artificial (PL 2338/23). 

Senhora Presidenta,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  aditamento  ao
Requerimento nº 12/2025, para inclusão de palestrante na audiência pública
que irá debater nesta Comissão, o tema: “o papel da auditoria algorítmica e da
transparência na regulação de sistemas de inteligência artificial’’.

Incluir a seguinte expoente:

1. Profa. Priscila Cupello

JUSTIFICATIVA

 

A Profa. Priscila Cupello é pesquisadora da Universidade Federal do Rio de
Janeiro - UFRJ, com destacada atuação nos estudos sobre soberania digital,
justiça algorítmica e controle democrático das tecnologias. Ela participou como
expositora  da  I  Conferência  Inteligência  Artificial,  Sindicatos  e  a  Luta  por
Direitos, realizada em 2024, e contribui com a agenda de desenvolvimento de
uma inteligência artificial centrada na garantia de direitos sociais e no combate
às desigualdades.

Cupello  defende  que  os  sistemas  de  inteligência  artificial,  quando  não
regulamentados,  tendem a reforçar  assimetrias  de  gênero,  raça e  território.
Além  disso,  esses  sistemas  comprometem  o  espaço  cívico  e  a  própria
democracia.  A  opacidade  algorítmica  e  a  captura  indiscriminada  de  dados
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pessoais  por  grandes  plataformas  prejudicam  o  exercício  da  cidadania  e
dificultam a responsabilização das empresas por eventuais abusos.

Sua  contribuição  será  essencial  nos  debates  relacionados  à  estrutura  de
governança da IA (eixo 4 do Plano de Trabalho) e à definição de mecanismos
que assegurem equidade e transparência.

Sala das Comissões, em ___ de maio de 2025.

Luizianne Lins

Deputada Federal – PT/CE
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